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GABINETE DA PREFEITA  
 

PORTARIA Nº 286/2017 
 

“Dispõe sobre a exoneração do ocupante do Cargo de Secretária Municipal de Finanças e Planejamento e dá outras providências”. 
A Prefeita Municipal de Taboleiro Grande, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e legislação Específica: 
 

RESOLVE: 
 

Art.1º - EXONERAR a Senhora RITA DE CÁCIA OLIVEIRA FERNANDES do Cargo em Comissão de Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento, a partir desta data. 
Art. 2º - Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita, aos 29 dias do mês de setembro de 2017. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 
- Prefeita Municipal – 

 

PORTARIA Nº 287/2017 
 

“Dispõe sobre a designação do ocupante do Cargo de Secretária Municipal de Finanças e Planejamento e dá outras providências”. 
A Prefeita Municipal de Taboleiro Grande, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e legislação Específica: 
 

RESOLVE: 
 

Art.1º - DESIGNAR a Senhora TARCIANA RIBEIRO DA SILVA Tesoureira, nomeada pela Portaria nº 007/2017, para responder pelas ações da 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, exercendo cumulativamente as atribuições de ambas as secretarias, conforme elencado em 
Lei Municipal. 
Art. 2º - Pela acumulação dos cargos descritos no artigo anterior, não decorrerá a nomeada direito de acréscimo aos seus vencimentos, 
continuando a mesma a receber como Tesoureira do Município. 
Art. 3º - Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita, aos 29 dias do mês de setembro de 2017. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 
- Prefeita Municipal - 

 

PORTARIA Nº 288/2017 
 

“Dispõe sobre a concessão de poderes junto a Comissão Permanente de Licitação - CPL”.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e; 
CONSIDERANDO a necessidade de mais celeridade na execução das ações técnicas e administrativas do município; 
CONSIDERANDO a complexidade e o elevado número de licitações que em tese, será necessária maior qualificação técnica; 
 

RESOLVE: 
 

Art.1º - Conceder ao Senhor WILLAME DANTAS DA SILVA, inscrito no CPF nº: 155.876.904-82, poderes para realizar juntamente com a 
Comissão Permanente de Licitação – CPL, abertura, e julgamento de processos licitatórios instaurados através das modalidades de 
“Concorrência Pública”, “Tomadas de Preços”, “Convite” e “Pregão Presencial” para à aquisição de matérias, equipamentos e contratação de 
serviços de engenharia e em geral. 
Art. 2º - Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Taboleiro Grande/RN, aos 29 dias do mês de setembro de 2017. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 
- Prefeita Municipal - 
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Fim do Diário Oficial N.º 686 de 29 de setembro de 2017 com 2fls. 


